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Cria serviço de asilo público para animais
com idade avançada e que não possuam
tutores no Município de Porto Alegre.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Rodrigo Maroni.

A Procuradoria desta Casa (fl. 05), em parecer prévio, asseverou que
do ponto de vista formal o prometo de lei apresenta vício de inconstitucionalidade e
inorganicidade, uma vez que cuida de matéria tipicamente administrativa,
interferindo de forma indevida em área privativa do Poder Executivo. Colacionou
jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP; Ação Direta de
[nconstituciona[idade n.' 2] 15 ] 8 1-25.2017.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli;
Orgão Julgador: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -- N/A; Data do
Julgamento: 08/1 1/2017; Data de Registro:] 0/1 1/2017).

E o relatório.
h

A proposta esbarra em óbice de natureza formal, uma vez que afronta,
conforme já apontado pela Procuradoria da Casa, o art. 60, 11, ''d'', da Constituição
Estadual, e o art. 94, incisos IV e Vll, ''c", da LOMPA, pois impõe atribuições e
interfere na organização e funcionamento da administração, matéria de iniciativa
do Chefe do Poder Executivo.

Diante de todo o exposto, no tocante à constitucionalidade.
juridicidade e organicidade, vislumbro óbice capaz de macular a tramitação da
matéria, razão pela qual manifesto parecer pela existência de óbice de natureza
jurídica para a tramitação do Projeto.

Sala de Reuniões, 15 de março de 2019
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